
Processo 1/000271/2004
Auto lrifi"ação N°: 1/200310804

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativ() Tril:)Ut~rio
Conselho de Recursos Tributários

1a Câmara de Julgamento

Resolução N° 721/2005
Sessão: 1703 Ordinária de 20 de Setembro de 2005
Y.r9cesso N°: 1/0271/2004
Auto de InIração N°: 1/200310804
Recorrente: 'Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido: Célula de Julgamento de 13 Instância
Relatora: Femand_~Rocha Alv.esdo Nascimento

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS - Falta de
emissão de documento fiscal para acobertar a saída de
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária,
com aI'quota de 17% (ICMS próprio). Auto de infração
PARCIAL PROCEDENTE. Recurso voluntário conhecido e
não provido. Confirmada por unanimIdade de votos a
decisão singular. Procedimento fiscal com base em
Levantamento Específico e Quantitativo de Mercadoria.
Infringência aos artigos 127, 169 e 174 do Decreto
24.569/97 com penaiidade "insertano artigo Ú3, "incisom
alÍnea ,ib" da Lei 12.670/96, alterada péla Lei 13.4t"Si2003.

RELATÓRIO:

Consta do Auto de Infraçao "lavrado contra a empresa: Companhia Brasileira de JJe6idas:

"Falta de emissão de documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por nota
fiscal modelo J ou JA e/ou serle"D;'. "

"Constatou~se omissão de vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição
trIbutárIa para qual lavramos este auto para cobrança de ICMS próprIo (normal) da salda da
mercadoria conforme demonstrado nas planilhas constantes da informações complementares
anexas a este auto ".



ICMS: R$ 15.726,29 Multa: R$37~003~05-

PrO(;esso 1/00027112004
Auto Infração N°: 1/200310804

Indica como dispositivos infringidos os artigos 127-,I; 169; 174; 177 do Decreto n° 24.569/97-
e sugere como penalidade o artigo 8/8, -m,"l);' do mesmo diploma legal.

Na informação complementar, a agente fazendária ratifica a acusação reclamada na inicial e
esclarece que: "de posse da documentaçao fiscal, da contagem físIca das mercadorias, ôem como
dos dados relativos às operações de circulação de mercadorias disponibilizadas pela empresa em
midia eletrônica relativa ao formato do conv€nlo 57/95, efetuamos o levantamento quantitativo de
estoque de mercadorias relativo ao período de 31.01.2002 a 01.04.2002, jazendo uso de um
gerenciador comercial de banco de dados: Access 2'0'0'0;'.

Afirma ainda, que a ação fiscal abrange desde o inicio das atividades da empresa, motivo
pelo qual o inventário iniCial é igual a zero e que foram feitas junçoes de produtos -iguais, registradas
sob codificação diferente. - -- - - - -

Às fls. -21 dos autos, repousa informação fiscal destinada à empresa autuada demonstrando
previamente as irregularidades constatadas pela comissão fiscalizadora. Em atendimento ao
comunicado, a em}?resa autuada autoriza às fls 22, q!-1eseja feita as alteraçoes no banco de dados
enviado via mdo magnético.

A em12resaautuadaim12ugna o feito fiscal, alegando, em síntese que:

1 - a autuante deveria ter considerado em seu levantamento, toda a movimentação do
estoq!-1e,as entradas, saídas, -bem como as 12erdase q!-1ebras,fatores de alteração do estoq!-1e;

2 - em razão da incorporação entre as empresas Cervejaria Astra S.A e Companhia Brasileira
de Bebidas, muitas mercadorias do estoq!-1eforam 12erdidase/ou q!-1ebradas;

3 - a auditora não levou em consideração as perdas ocorridas na transferência do estoque e
q!-1eos valores de entrada e sa:ídanão refletem os valores reais;

4 - colaciona ementas de resoluções do Conselho de Recursos Tributário que tratam de
q¥estoes }?ertinentes ao fato discutido nos autosl?resentes.

5 - Ao final da peça defensória, apresenta demonstrativo e solicita revisão pericial para que
assim fique provada que o auto de infração não corresl?onde a real movimentação de estoq!-1e
a}?urado}?elaComl?arihia.

6 - Conclui, l?ugnando J?elanulidade do auto de infração ou a suaiml?rocedência.

Submetido à a12reciaçãona Instância Singular o auto deinfraçao foi Jul~ado l?rocedente.
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Insatisfeita com a sentença desfavorável ao seu pleito, a empresa autuada interpõe recurso
voluntário reiterando os fundamentos apresentados na faseimpugnatoria. Ale_ganulidade do auto de
infração sob o fundamento de que as -informações estão equivocadas e que o indeferimento do
~edido de ~erída teria cerceado o seu direito de defesa.

Mantém o pedido de improcedência ou nulidade da autuação, realização de perícia técnica
para demonstrar as variaçÕes de estoque e intimação para comparecer â Câmara de julgamento com
ã fmalidade de sustentar oralmente a defesa a~resentada. - . .

o parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado,
oliina ~ela confirmação do Julgamento singular.

ÉQ RELATQRIQ.

Çonsiilerações Preliminares

CONSIDERANDO QUE, na 1593 Ordinária de 20 de Setembro de 2005 estivera em pauta para
julgamento um processo, grafando situação simílar a este Auto de Infração e resultante da mesma
ação fiscal, com base nos mesmos relatórios, o qual foi relatado pela Conselheira: Ana Maria
MartIns Tirribo -Holanda;

CONSIDERANDO QUE, a decisão, por unanimidade de seus membros, pela Parcial Procedência da
autuação foi J2aratodos os processos dessa mesma ação fiscal;

CONSIDERANDO QUE, na aludida Sessão, antecedeu-me em relatar a Conselheira, Ana Maria
Martins Tinibó Holanda e .por terem, o seu processo, a mesma identidade com os que me caberiam
também efetuar o relato, dado que comporta semelhante situação fática e legal, lanço -mão do voto da
noniinada Conselheira-Relatora, o q~al acomparihei, em votar, no seu re~peetivoprocesso, .para q~.le
seja o voto que proferiu, apresentado em Resolução que lida e aprovada, vai aqui anexado, servindo
a este, por ser expressão de niinha concordància .

..VOTODA RELATORA~. "_ - _. - _ ... _0_.

Pelas razões acima expostas, adoto o voto da Conselheira Ana Maria Martins Timbó Holanda
.eara o presente processo, na forma.q~e vai a seguir delineada:

Trata-se, neste caso, de omissão de venda de mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária com, ~rodutos sujeitos à alíq~ota de 17% (dezessete por cento).

Examinando atentamente as peças que constituem os autos presentes, concluo, sem qualquer
sonibra de duvida que a decis-ão de .Procedencia exarada pela douta julgadora singular deve ser
reformadaeara aearcial ~rocedencia, somente ~ela redução da multá devido à aIteração da lei
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12.670/96 pela lei 13.418/03 (mais benéfica ao contribuinte), que já fora adotada no demonstrativo
tributário efetuado ~ela nobre julgadora.

Apreciando a questão relativa a nulidade processual suscitada pela recorrente, verifica-se que
n-ãoexiste nos autos evidenCia de féilhas que.possam conduzir a violação de quaisquer das regras que
norteiam o processo Administrativo Tributário: a descrição da infração- é clara e preCisa, -o
levantamento fiscal perfeito, não 'há preterição ao direito de defesa, porquanto, a recorrente
manifestou-se nos autos reiteradas vezes, fazendo, inclusive, sustentação oral de seus pleitos, por
ocaSião do jUlgamento em 23 InstânCia.

Também não se vislumbra incompetência ou impedimento das autuantes bem como nenhuma
violação de quaisquer das garantias processuais constituCioml1s conforme o previsto no artigo 32 da
Le~ 12.732/97. - - - -'

Com efeito, superado o questionamento relativo à nulidade processual, conveniente ressaltar,
que no desenvolvimento da aç-ão fiscal, a nobre autuante, conforme registro ãsfls 21 dos autos,
dIsponibilizou, à empresa autuada, antes da lavratura do auto de infração, todo o procedimento
fiscalizatório,.permitindo o exame de todo o levantamentofiscaI, e concedendo prazo para a empresa
fiscalizada explicar e sanar alguma divergência existente. Recebida e examináda a documentação
referente à aç-ão fiscal, o estabelecimento autuado manifesta-se, autorizando "que seja feita as
aIterações no banco de dados", enviado â corriiss-ãofiscaI ~or meio magnético. - .

Diante da oportunidade oferecida à empresa, em data anterior à lavratura do auto de infração,
e considerando a ex.eressa autorizaç-ão da recorrente, conformejà ressaltado, não há o qlle se falar
em revisão pericial. Convém mencionar, ainda, que não há indicação de pontos ou quesitos a serem
.~eriCiados.

Quanto as possíveis perdas não computadas no levantamento fiscal é conveniente informar
que na atividade comercial, que e o caso da ora recorrente, as perdas e quebras devem ser
consideradas como saídas. Nesse sentido, a manifestação da julgadora singular -é de fundamental
importância quando afirma que "as perdas decorrentes de quebra de vasilhame, venCimento de
validade ou qualquer outro tipo de sinistro, comum a grande mãioria de atividades comerciais, exige
do contribuinte a regularização do estoque mediante a erriiss-ão de nota fiscal sem destaque de
imposto com a expressão' mercadoria perecida - emissão para simples controle de estoque' tendo
como destinatiírio o l?ró.erio emitente, e como natureza da 0l?eração 'outras saídaS"".

"Essa nota fiscal deve ser escriturada no Livro Registro de Saídas, fazendo-se as observações
.necessárias".

"É também exigido neste caso o estorno do crédito, segundo o disposto no artigo 66, inciso
IV do Decreto nO 24.~69197".
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Opo.rtuno. registrar o. fato. de que a o.mrssao. o.ra questionada, foi detectada a partir do.
levantamento. analítico. co.nstante das planilhas o.nde esfão elencadas to.das as entradas e sàídas de
mercado.rias, co.m indicação. do. nOdo. do.cumento. fiscal, especificação. e quantidade de cada produto.
co.merCiàlizado.. Já a diferença apurada para cada pro.duto., enco.ntra-se sintetizada no. Relatório.
Totalizado.r. ---

Quanto. ao. mérito., verifica-se que a agente fiscal o.bteve junto. à empresa acusada, o.Sdado.s
que serviram de base ao.levantamento. fiscàl e que em nenhuma fase do.processo. em que a legislação.
permite co.ntestação., a empresa apresento.u qualquer elemento. capaz de mo.dificar o trabalho.
realizado. J'ela audito.ra fiscàl.

Destarte, co.nsidero. co.mo.suficiente, o.Relatório. Fiscal elabo.rado.pela agente autuante, co.mo.
elemento. J'robante do. J'resente feito. fiscàl q~e acuso.u a o.missão.de saldas de mercado.rias sujeitas ao.
re~ime de substitUição. tributária.

Nesse sentido., é de se o.bservar o.que dispõe o. artigo. 169, Ido.Decreto. 24.569/97 (RICMS),
in verbis:

"Art. J69: Os estabelecimentos, excetuados os de
produtores agropecu6rios, emiHrão Nota Fiscál
modelo I ou I-A, Anexos VIIe V/ll.

/ - sempre que promoverem a saída ou entrada de
mercadoria ou bem; "

Pela análise do. co.mando. legal acima citado. é fácil co.ncluir que a empresa reco.rrente não.
atendeu às determinações legais, infrin~indo., destarte, a le~islação. do.ICMS.

A vista do. expo.sto. e diante das co.nsiderações adma expendidas, co.nheço. do. Recurso.
Vo.luntãiio., nego.-lhe pro.vimento. para refo.rmar a decisão. de procedência exarada na instância
singular, julgando. parcialmente pro.cedente a acusação. fiscal, em virtude da aplicação. da penalidade
mais benéfica I?revista na Lei 13.41812003, ado.tando.-se o. demo.nstrativo. do. crédito. tributãiio.
co.nstante no.jUlgamento. singular, no.s termo.s do.earecer da do.uta Procurado.ria Geràl do.Estado..

É QVQTQ.
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DECISAO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente a Companhia
Brasileira de Bebidas e recorrido a Célula de Julgamento de lãinstância.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por maioria de
votos rejeitar o pedido de perícia arguidopela recorrente. Por unanimidade de votos rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada em -grau de recurso e, também por decisão unânime resolve
conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para reformar a decisao condenat6ria exarada
pela instancia singular, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusação fiscal, por aplicação
do que dispõe a Lei 12.67'0/96, alterada pela Lei 13.418/03 (retroaçãobenefica), por reduç-ão do
crédito tributário, no que se refere à multa, adotando-se o demonstrativo do crédito tributário
constante no julgamento singular, nos termos do voto da relatora e em conformidade com o parecer
da douta Prôcuradoria Geral do Estado. Votaram favoravelmente à realização de perícia os
conselheiros Jose Gonçalves Feitosa eVito Simon de Morais. Presente para apresentação de defesa
oral o representante legal da autuada, Dr. Felipe Barreira Uchoa

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHQ DE
RECURSOS-TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, de no embro de 2.'0'05.

J. J.:
José Go çalves Feitosa

CONSELHEIRO
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